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PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  6611//22002211  
  
PROCESSO Nº 0004246-03.2021.6.02.8000 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Modo de Disputa: Aberto e Fechado 
Data: 10 de novembro de 2021 
HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF 
Horário de Abertura: 14 horas 

 
 O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas – TRE/AL, por intermédio da Seção de 
Licitações e Contratos, torna público, para quem interessar possa, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro 
de Preços de material permanente – Poltronas Giratórias e Cadeiras Giratórias, com a 
participação da Escola de Formação Complementar do Exército - Salvador/BA (EsFCEx/CSM), 
que atuará neste certame como Órgão Participante, em conformidade com o § 6º, do art. 4º 
do Decreto nº 7.892/2013. 

 
   O certame será regido conjuntamente pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
pelo Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto nº 8.538, de 06 de 
outubro de 2015 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e com suas 
posteriores alterações, em consonância com o que faculta  o art. 191 da Lei  nº 14.133/2021 
(Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e demais normas pertinentes. Aplicam-se ao 
presente torneio licitatório, ainda, as Leis Complementares nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e 147, de 07 de agosto de 2014, a Portaria nº 212, de 18 de junho de 2001, da 
Presidência deste Tribunal, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União, edição de 19 de 
junho de 2001, por meio da qual se adota o SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores) nas licitações realizadas no âmbito da Secretaria deste Tribunal, bem como, 
no que couber pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 e demais exigências deste 
Edital e seus anexos. 
 
1- DO OBJETO 
 
1.1.      O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços de material permanente 
– Poltronas Giratórias e Cadeiras Giratórias, com a participação da Escola de Formação 
complementar do Exército - Salvador/BA (EsFCEx/CSM), conforme especificações e condições 
assentadas nos ANEXO I e I-A deste edital. 
  
1.2.       A Escola de Formação Complementar do Exército (Salvador/BA) atuará neste 
certame como Órgão Participante.  
 
2 – DO PRAZO DE ENTREGA  
 
2.1.  Os materiais deverão ser entregues no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias 
corridos, a contar da emissão da Ordem de Fornecimento, que será enviada por e-mail. 
 
3 – DOS PRAZOS DE GARANTIA E DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 

3.1.   O período de garantia e de assistência técnica corretiva será de, no mínimo, 
(sessenta) meses para todos os itens, a contar da data de recebimento. 

3.2.   Os prazos para manutenção corretiva são os seguintes: 

a) Até 05 dias úteis contados a partir da comunicação por escrito, para 
comparecer ao local indicado, nesta cidade, para avaliação do defeito 
apresentado; 
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b) Até 20 dias corridos contados a partir da comunicação por escrito, para 
solucionar os defeitos; 

c) Até 45 dias corridos contados a partir da comunicação por escrito, se 
necessário substituir o bem. 

3.2.1.  Caso necessário, caberá a Seção de Manutenção e Reparos - SMR, 
ligada à COSEG, após comunicação da SEPAT, efetuar as chamadas relativas à 
manutenção corretiva e ajustes em geral; no caso dos bens adquiridos pelo TRE-AL. 
Unidade de atribuições similares na EsFCEx/CSM se encarregará do acionamento da 
garantia, se necessário. 

4 - DA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1.  Poderão participar deste pregão, quanto ao Item 01, os interessados do ramo 
pertinente ao objeto licitado, obrigatoriamente, previamente cadastrados no Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, habilitação parcial, que atendam à linha de 
fornecimento e a todas as demais exigências deste Edital e seus anexos. 
 

 4.1.1. Quanto ao item 02, poderão participar exclusivamente, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte do ramo pertinente ao objeto licitado, obrigatoriamente, 
previamente cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, 
habilitação parcial, que atendam à linha de fornecimento e a todas as demais 
exigências deste Edital e seus anexos. 

 

4.1.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3.  Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

e)  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

f) que tenham em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 

indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 
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de acordo com o disposto no art. 2º da Resolução nº 07/2005 do Conselho Nacional de 

Justiça (com a nova redação dada pelo art. 1º da Resolução 229/2016-CNJ). 

4.4.  Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

a.1) Como esta licitação prevê a participação exclusiva de microempresas e empresas 

de pequeno porte, quanto ao item 02, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

h) que os materiais sejam confeccionados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5.  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO. 
 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

5.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3A%2F%2Fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

5.4.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

6.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
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público após o encerramento do envio de lances. 

 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 

7.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a)  Valor unitário de cada item ofertado; 

b) Descrição detalhada de cada item ofertado, contendo as informações similares à 

especificação constante no Anexo I-A;  

7.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

7.6.  Em caso de divergências verificadas entre as descrições relativas aos objetos desta 

licitação e as descrições constantes no Catálogo de Materiais do “SIASG”, prevalecerão, 

sempre, as descrições constantes neste edital. 

7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

7.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.  
 

8.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
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vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item ofertado. 
 
8.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.8.  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

8.9.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

8.10.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.11.   Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 
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8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, 

até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.13.   Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

8.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

8.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

8.15.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.16.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

8.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.22.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.22.1. no pais; 

8.22.2. por empresas brasileiras;  
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8.22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

8.22.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

8.23.  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

8.24.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

8.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.25.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

9.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB 

n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

9.3.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

9.3.1. Os preços máximos fixados para os materiais ora licitados estão disponíveis no 
Anexo I-A, que de modo algum, vinculam a decisão do Pregoeiro, que está autorizado a 
negociar em busca de preços inferiores. 

 

9.3.2.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
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tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração.  

9.4.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, doze horas de antecedência, e 

a ocorrência será registrada em ata. 

 

9.6.  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta.  

9.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.7.  Também deverão ser encaminhados pelo sistema, quando solicitado pelo pregoeiro, no 
prazo de 2 (duas) horas, a partir da solicitação, os dados do licitante vencedor: Razão 
Social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, banco, agência, número da conta-
corrente e praça de pagamento, podendo ser utilizado para tanto o modelo de planilha para 
contratação sugerido no ANEXO II. 
 

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

9.10. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, conforme disposto no 

item 8.24. 

9.11.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
10 – DA HABILITAÇÃO. 
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10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF; 

10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

10.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

10.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

10.3.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

10.4.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.5.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 

técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas; 

10.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, 

do Decreto 10.024, de 2019. 

10.6.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

10.7.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

 

10.8.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

10.9.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

10.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

10.10.  Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.10.1. Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 
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e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

10.10.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

10.10.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) caso o licitante seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.10.2.1. O licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

10.10.2.2. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, 
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ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 

previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.10.2.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

10.10.2.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

 

10.10.2.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

10.10.2.6. Em relação à licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 2 

(dois) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.10.2.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra licitante microempresa ou empresa de pequeno porte com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização.  

10.10.2.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

10.10.2.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.10.2.10. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver 

concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 

habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 

venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 

pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.10.2.11. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de 

habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) 
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cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

10.11.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

11.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

g) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu 

representante legal. 

h) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento; 

i) conter a discriminação detalhada, dimensão exata do produto cotado (sem conter 

medidas alternativas), a quantidade solicitada, marca, modelo ou linha, garantia, prazo de 

validade da proposta e prazo para entrega dos materiais, bem como o número da conta-

corrente, agência e nome do Banco do Fornecedor para possíveis pagamentos; 

j) conter os preços unitário e total de cada item ofertado. 

11.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

11.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.4.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.5.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

11.6.     A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 
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11.7.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11.8.  Também deverão ser remetidos, como anexo, pelo sistema Comprasnet, quando 

solicitado pelo Pregoeiro: 

a) Laudo de Conformidade Técnica ou Certificado ou Parecer, emitidos por Instituto 
Federal ou Estadual ou Municipal ou por Ergonomista certificado pela ABERGO – 
Associação Brasileira de Ergonomia ou ainda por Profissional habilitado em medicina 
com especialidade em segurança do trabalho, afirmando que os produtos ofertados 
estão de acordo com a norma NR 17 (ergonomia - Ministério do Trabalho e do 
Emprego), sendo que deverá vir acompanhado da ART do profissional assinante; 
 
b) Declaração expressa, de que prestará garantia do mobiliário gratuita nesta 
capital, por no mínimo 60 meses para todos os bens, quanto aos reparos, substituição 
de peças, acessórios e outros itens que acusarem defeito de fabricação e de 
funcionamento ou que a contratada recolherá o(s) bem(ns) para efetuar a devida 
manutenção em local por ela desejado, correndo todas as despesas, com a retirada e 
nova entrega, por sua conta; 
 
c) Laudo de Conformidade Técnica ou Certificado ou Relatório de Ensaio, emitidos por 
Instituto Federal ou Estadual ou Municipal ou Laboratório Particular acreditado pelo 
INMETRO ou pela ABNT, comprovando que os produtos ofertados estão em 
conformidade com a Norma ABNT NBR 13962:2006 – Móveis para Escritório; 
 
d) Catálogo ou desenho ilustrativo contendo os modelos e/ou linhas e/ou códigos, dos 
produtos para o qual o licitante tenha apresentado proposta, para facilitar a 
visualização e identificação dos mesmos; 
 
e) Dados do responsável e e-mail para onde deverá ser enviada a Nota de 
Empenho. Caso haja alteração (de e-mail ou responsável), a empresa deve informar 
imediatamente, uma vez que o envio será feito para o que for informado e o prazo de 
entrega será contado a partir de então. 

 
12 - DOS RECURSOS. 
 

12.1.  Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2.  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 
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12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.4.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 

13.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

13.2.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

14 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  
 

14.1.  Até 01 (um) dia útil antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

14.2.  A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail slc@tre-
al.jus.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço no endereço discriminado no 
item 25.11 deste Edital, Seção de Licitações e Contratos. 

14.3.  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até um dia útil contado da data de 

recebimento da impugnação. 
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14.4.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 01 (um) dia útil anterior à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, pelo e-mail slc@tre-al.jus.br. 

14.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de um dia útil, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

14.7.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

14.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.8.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

15 - DO REAJUSTE DO PREÇO. 
 
15.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. No entanto, os valores 
constantes da Ata de Registro de Preços admitem revisão na forma disciplinada no Decreto 
nº 7.892/2013. 
 
16 - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 
CONTRATAÇÃO. 
 
16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
 
16.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
16.3. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, observado o 
disposto no art. 11 do Decreto nº 7.892/2013, serão convocados para assinar a ata de 
registro de preços, dentro do prazo e condições estabelecidos no subitem 16.3.2., podendo 
ser prorrogada uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela administração. 
 

16.3.1. O cadastro de reserva dos fornecedores classificados a que se refere o item 
anterior será elaborado desde que viabilizado pelo sistema Comprasnet, tal como 
previsto no art. 26 do decreto acima citado. 
 
16.3.2. O licitante vencedor deverá devolver a Ata de Registro de Preços assinada 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação para 
assinatura do documento, em conformidade com o previsto no art. 64 da Lei n. 
8.666/1993. 

 
16.4. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 



 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
16.5. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 
 
16.6. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do 
prazo estabelecido no subitem 16.3.2, ensejará a aplicação das penalidades aludidas no 
item 16.12 deste edital, bem como às do Decreto n. 10.024/2019. 
 
16.7. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 
interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 
16.8. Após a devolução da Ata de Registro de Preços assinada, a licitante poderá 
receber a Nota de Empenho e a Autorização de Fornecimento, devendo confirmar o seu 
recebimento. 
 
16.9. A recusa na aceitação da nota de empenho e da Autorização de Fornecimento 
deverá ser expressa, escrita e justificada, o que será encaminhado para a autoridade 
competente que procederá à análise dos motivos acostados pelo licitante, decidindo acerca 
da aceitabilidade ou não da justificativa. 
 
16.10. Caso a justificativa não seja encaminhada na forma descrita ou esta não seja 
aceita pela autoridade competente, o prazo para a entrega continuará fluindo normalmente, 
e em não sendo cumprido, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis. 
 
16.11. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e no art. 12, § 3º do 
Decreto nº 7.892/2013. 
 
16.12. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 
16.12.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, 
“b” e “d” do subitem 16.12. será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
16.12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 
a) por razão de interesse público; ou 
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b) a pedido do fornecedor. 
 

16.13. O licitante vencedor somente poderá subcontratar, em parte, o objeto desta 
licitação, se for conveniente para a Administração deste Tribunal, mediante prévia e escrita 
autorização desta, sob pena de sofrer as sanções contratuais e legais. 
 

16.13.1. O licitante vencedor não poderá transferir a terceiros nenhuma 
responsabilidade, em caso de subcontratação autorizada. 

 
16.14. O licitante vencedor obriga-se a manter, durante a vigência do Registro de 
Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, renovando as certidões e encaminhando-as 
ao Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a 
partir da solicitação das mesmas. 
 
16.15. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, observadas, ainda, as demais 
regras impostas no art. 22 do Decreto n.º 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 9.488/2018. 
 

16.15.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 

16.15.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem 
acima fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que 
não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da 
ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

 
16.15.1.2.  O estudo acima referido, após aprovação pelo órgão gerenciador, 
será divulgado no Portal de Compras do Governo federal. 

 
16.15.1.2.1.      A publicação supra deverá ser condição para autorização para 
adesão exarada pelo órgão gerenciador, em conformidade com as 
recomendações do Acórdão TCU nº 2037/2019. 

16.16. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.15 não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
 
16.17. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo do item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
17.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 
 

a) Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 
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classificação indicada na licitação; 
 
b) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
c) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados, para fins de adequação 
às novas condições de mercado; 
 
d) Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade 
dos preços registrados na Ata; 
 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata; 
 
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 
 
g) Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o serviço a outro(s) órgão(s) da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme subitem 16.15. 
 

17.2. São ainda obrigações do órgão gerenciador da ata, na condição de contratante: 
 

a) Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto deste Edital, que 
venham a ser solicitada pela empresa Contratada; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do Gestor 
contratual; 

c) Designar membros à Comissão Técnica de Recebimento e Gestor Contratual, para 
acompanhamento de todas as etapas do certame e Contrato; 

d) Rejeitar no todo ou em parte, os equipamentos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pela empresa e solicitar expressamente sua substituição; 

e) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

 
18. - DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA. 
 
18.1. São obrigações do detentor da Ata: 
 

a) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata; 
 
b) Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata; 
 
c) Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
idoneidade exigidas na licitação, além de se sujeitar às demais disposições do Código 
de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o 
regime de direito público; 
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d) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do serviço a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar 
a presente Ata, conforme item 16.15. 

 
18.2. São ainda obrigações do detentor da Ata, na condição de contratado: 

a) Fornecer os mobiliários de alta qualidade, observando rigorosamente os prazos, 
as especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no Edital de 
Pregão, e na Proposta de Preços, observando as normas técnicas exigidas, 
fornecendo todas as informações eventualmente solicitadas. Deverão ser novos, 
assim considerados de primeiro uso; 

b) Responsabilizar-se por todas as despesas relativas aos materiais, mão-de-obra, 
embalagens, ferramentas, fretes, transportes, impostos, taxas, emolumentos ou 
quaisquer outras incidentes sobre o fornecimento e os serviços; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus empregados na entrega do material 
e na prestação dos serviços, incluindo as entregas feitas por transportadora; 

d) Fornecer junto com o material, a Nota Fiscal-Fatura, discriminada de acordo com 
a Nota de Empenho, incluindo marca e modelo do produto fornecido, para que 
sejam tomadas as medidas de aceites e pagamentos. 

e) Fornecer todos os itens já montados, em perfeitas condições de uso, dentro do 
horário de expediente do Órgão. 

 f) Acondicionar os bens em embalagem individual adequada, com o menor volume 
possível; 

g) Utilizar materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento; 

g) Fornecer assistência técnica, durante o período da garantia, por meio de mão-de-
obra qualificada, utilizando material, peças e componentes necessários, novos e de 
acordo com as recomendações dos fabricantes; 

h)Indicar endereço eletrônico (e-mail) para o recebimento de expedientes/notificações 
enviadas pelo TRE/AL que serão considerados válidos para todos os fins, inclusive 
para encaminhamento de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

 
19 - DA PUBLICIDADE. 

 
19.1.  O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal 
de Compras do Governo federal e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços, em conformidade com o disposto no art. 11, inciso II do Decreto n.º 
7.892/2013 combinado com o art. 15, 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
20 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
20.1.  Os materiais deverão ser entregues, nos prazos estabelecidos no Item 2 deste 
Edital, no horário normal de expediente, de segunda a sexta-feira, no local a ser informado 
na ordem de fornecimento, nos dos seguintes endereços: 
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a) na Seção de Almoxarifado do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, localizada 
na Avenida Menino Marcelo, 7200-D, Bairro: Serraria, Maceió/AL, CEP 57046–000. 
A entrega deverá ser agendada através do telefone (82) 3328-1947;  
 
b) na Unidade responsável da EsFCEx/CSM, com endereço na Rua Território do 
Amapá, nº 455 - Pituba, Salvador-BA, CEP. 41830-540. 
 

20.2.   Os materiais serão recebidos: 
 

a) Provisoriamente, pela Seção de Almoxarifado (TRE-AL), que informará, no prazo de 
até 03 dias úteis do recebimento, à Seção de Patrimônio (TRE-AL). Mesmo prazo para 
a EsFCEx/CSM em sua Unidade responsável; 
 
b) Definitivamente, no prazo máximo de até 13 dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após os testes de qualidade, quantidade, marca e especificações exigidas. 

 
20.3.    O produto será rejeitado no caso de incompatibilidade com as especificações 
previstas na proposta ou quando inadequado à sua utilização. 
 
20.4.    O prazo para que se proceda às verificações, após o recebimento provisório do 
objeto, será de 05 (cinco) dias úteis, quando deverá se manifestar, emitindo o termo de 
aceite ou recusando o item objeto do fornecimento. 
 
20.5.    Os recebimentos provisório e definitivo se darão mediante formulário próprio. 
 
20.6.    O recebimento definitivo não exime o fornecedor de responder pelos vícios 
aparentes e ocultos segundo as disposições deste termo e as normas de proteção ao 
consumidor. 
 
20.7.       O objeto que estiver em desacordo com as especificações do edital terá seu 
recebimento recusado, devendo o fornecedor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
substituir o produto adequadamente, sujeitando-se às sanções administrativas previstas na 
Seção 21. 
 
21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
21.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante 
que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 

a) não assinar  a ata de registro de preços; 
 

b) não entregar a documentação exigida no edital; 
 

c) apresentar documentação falsa; 
 

d) causar o atraso na execução do objeto; 
 

e) não mantiver a proposta; 
 

f) falhar na execução do contrato; 
 

g) fraudar a execução do contrato; 
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h) comportar-se de modo inidôneo; 
 

i) declarar informações falsas; e 
 

j) cometer fraude fiscal. 
 
21.2. Pela inexecução total ou parcial o licitante contratado ficará sujeito às sanções 
administrativas previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem aplicadas pela autoridade 
competente do TRE/AL, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa, 
sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração e das 
cabíveis cominações legais. 
 
21.3. As sanções de advertência, bem como de impedimento para licitar e contratar 
com a Administração Pública, poderão ser aplicadas ao licitante contratado junto com as 
multas convencionais e de mora, descontando-as dos pagamentos a serem efetuados. 
 
21.4 O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas poderá aplicar as seguintes sanções 
administrativas, sem prejuízo das legais, que podem ser aplicadas cumulativamente: 
 

a) Multa Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso, calculada 
sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso injustificado na entrega dos 
equipamentos, até o máximo de trinta dias; 

 

b) Multa Moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia de atraso, calculada 
sobre o valor do Contrato, na hipótese de atraso injustificado nos demais prazos, até o 
máximo de trinta dias. 

 

21.4.1. As multas de mora e convencional por inexecução parcial, quando aplicadas 
de forma isolada ou concomitante não ultrapassarão o limite de 10% do valor total 
do contrato celebrado. 

 
21.4.2. As sanções previstas neste Edital poderão ser impostas 
cumulativamente com as demais. 
 
21.4.3. Na hipótese da entrega do serviço ser efetuada de forma parcial, o valor 
da(s) multa(s) será calculado tomando por base, apenas, o valor do serviço em 
atraso. 
 
21.4.4.  Poderão ser aplicadas ainda as seguintes sanções: suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
21.4.5.    A Administração, para aplicação das sanções, analisará as 
circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas em até 48 (quarenta e oito) 
horas pela CONTRATADA, assegurando-lhe o contraditório e a ampla defesa. 
 
21.4.6.   As multas poderão ser cumuladas e serão descontadas dos valores 
devidos à CONTRATADA, se houver, ou cobradas judicialmente. 

 
21.5. O valor da multa, apurado após regular procedimento administrativo, será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo TRE/AL ou cobrado judicialmente. 
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21.6. Na aplicação das penalidades previstas nesta seção a autoridade competente 
poderá se valer dos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da prevalência e 
indisponibilidade do interesse público, em decorrência de circunstâncias fundamentadas em 
fatos comprovados. 
 
21.7. O licitante contratado, quando não puder cumprir os prazos estipulados para o 
fornecimento do serviço, total ou parcialmente, deverá apresentar justificativa por escrito, 
devidamente comprovada, e em documento contemporâneo à sua ocorrência, 
acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, 
excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente 
as condições do contrato, ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro 
reconhecido pela Administração.  
 
21.8. Do ato que aplicar as penalidades caberá recurso na forma do art. 109 da Lei nº 
8.666/1993. 
 
21.9. Se o licitante contratado não recolher o valor da multa que lhe for aplicada, 
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a 
importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante o § 3º do 
art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, acrescida de juros moratórios de 
0,5% (meio por cento) ao mês. 
 
21.10. O TRE/AL promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta 
ao licitante contratado. 
 
21.11. O período de atraso será contado em dias corridos. 
 
21.12. No caso de aplicação de penalidade em que a contratada tenha que pagar multa 
através de Guia de Recolhimento da União – GRU, e não o faça no devido prazo, o índice 
utilizado para atualização do valor será o IPCA. 
 

21.12.1. A data a ser utilizada como referência para a atualização do débito será a da 
publicação da decisão da aplicação da penalidade no Diário Eletrônico. 

 
21.13. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes 
contratantes, respeitados o objeto da presente licitação, a legislação e demais normas 
reguladoras da matéria, em especial as Leis nos 8.666/93 e 10.520/2002, aplicando-lhes, 
quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
 
21.14. Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de advertência, 
multa de mora e convencional, serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União. 
 
22- DO PAGAMENTO. 
 
22.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária de crédito em conta 
corrente, em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data da entrega da respectiva Nota Fiscal 
devidamente atestada pela unidade competente de cada Órgão Contratante. 
 
22.2. Eventuais penalidades poderão ser descontadas do pagamento. 
 
22.3. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
 
22.4. O TRE/AL, por ocasião de cada pagamento, fará as retenções e recolhimentos 
fiscais determinados pela legislação tributária. 
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22.5. Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à nota fiscal documento 
que comprove a opção, no modelo determinado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
para que não incidam retenções indesejáveis. 
 
22.6. Havendo atraso no pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios, apurados desde a data do primeiro dia útil do atraso, até a data do efetivo 
pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido para tanto, mediante a aplicação 
da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, 
Onde: 
EM= Encargos Moratórios 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I= Índice de atualização financeira= 0,0001644, assim apurado: 
 
I = (TX/100)                  I= (6/100)           I = 0,0001644 
         365                             365 
TX= Percentual de Taxa Anual= 6% 
 
 
23 - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 
23.1.   Será exigida a apresentação do certificado FSC (Forest Stewardship Council) 
ou Cerflor, garantidores da boa prática ambiental. 
 
24 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
24.1.    As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos 
recursos lançados na Proposta Orçamentária Anual deste Tribunal para o exercício 2021, 
relativos ao PTRES nº 167674 (Julgamento de Causas e Gestão Administrativas) - Natureza 
da Despesa nº 44.90.52. (Equipamentos e Material Permanente), bem como à conta dos 
recursos lançados na Proposta Orçamentária Anual da EsFCEx/CSM (Órgão Participante). 
 
24.2.      As despesas referentes aos exercícios subsequentes correrão à conta das 
dotações orçamentárias respectivas. 
 

25 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO   E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

25.1.  Na ARP do TRE-AL, a gestão e fiscalização serão exercidas pela Seção de 
Patrimônio, a qual competirá dirimir dúvidas que surgirem no decorrer do período do 
contrato; Na ARP da EsFCEx/CMS, por unidade específica daquela Escola. 

25.2   Sem prejuízo da plena responsabilidade da empresa perante o TRE-AL, 
perante a EsFCEx/CSM ou a terceiro, os serviços estarão sujeitos a ampla e irrestrita 
fiscalização, a qualquer hora, em todos os móveis, instalados ou substituídos e a presença 
da fiscalização não diminuirá a responsabilidade da empresa na sua execução; 

25.3   Os móveis constantes deste Edital e seus Anexos, deverão ser novos, assim 
considerados os de primeiro uso. Serão entregues montados, sem ônus de frete e 
acompanhados das respectivas notas fiscais; 
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25.4   O mobiliário poderá ainda ser recebido por uma comissão de 
servidores designados para tal fim, ficando-lhes assegurado o direito de exigir o 
cumprimento de todos os itens constantes do Termo de Referência (Anexo I), além dos 
seguintes: 

a) Conferir as especificações, quantidade e qualidade dos móveis e a correção 
da sua montagem; 

b) Atestar a Nota Fiscal ou Fatura da empresa e encaminhar à SEPAT, no caso 
do TRE-AL, para fins de registros e posterior pagamento; 

c) Solicitar justificadamente a substituição de qualquer empregado da 
empresa que comprometa a perfeita execução dos serviços, crie obstáculos à 
fiscalização, não corresponda às técnicas ou às exigências disciplinares da 
Administração ou aquele cujo comportamento ou capacidade técnica a 
fiscalização julgue impróprio para a execução dos serviços; 

d) Rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer material que não esteja de 
acordo com as exigências; 

e) Exigir amostra dos produtos ofertados, antes da entrega dos itens, para que 
sejam efetuados testes de conformidade. Nestes testes, os produtos poderão 
ser abertos, manuseados, desmontados, receber cortes, secções, vincos ou 
movimento nas peças, sendo devolvidos à contratada no estado em que se 
encontrem ao final da avaliação técnica, sem qualquer ônus para o 
contratante. A amostra deverá ser fornecida, no mesmo local da entrega dos 
bens, no prazo de até 10 dias, contados da solicitação por escrito da comissão 
de recebimento. 

 
26 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO ÓRGÃO PARTICIPANTE. 
 
26.1. O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas é o Órgão Gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente. 
 
26.2. A Escola de Formação Complementar do Exército - Salvador/BA (EsFCEx/CSM) é 
Órgão Participante do Registro de Preços e integrará a Ata de Registro de Preços, se houver 
êxito desta licitação. 
 
27 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

27.1.   Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.   

27.2.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

27.3.  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27.4.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.5.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
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ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

27.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.7.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

27.8.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
27.9.  Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, devendo o Pregoeiro informar sobre o adiamento no ambiente do 
Comprasnet, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
27.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 
TRE/AL. 
 
27.11.   O endereço para vistas e protocolo de documentos, é o seguinte: Avenida Aristeu 
de Andrade, nº 377, 6º Andar (COMAP/Seção de Licitações e Contratos), bairro Farol, CEP 
57051-090, Maceió/AL, Fone: (82) 2122-7764/7765. 
 
27.12. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições da Lei nº 10.520/2002, do 
Decreto nº 10.024/2013 e alterações e da Lei nº 8.666/1993. 
 
27.13. O Edital e seus anexos poderão ser lidos na sala da COMAP/Seção de Licitações e 
Contratos, no endereço especificado no item 27.11, no caso de ser retirado em Maceió, ou 
ainda, nos sites www.tre-al.jus.br e www.comprasnet.gov.br, gratuitamente. 
 
27.14. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 
 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO I-A - Especificações dos Itens; 
ANEXO I-B - Valores Máximos Estimados para os itens; 
ANEXO II – Sugestão de Planilha preenchimento dos dados do Contrato; 
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 
27.15. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Maceió - Seção Judiciária do Estado de 
Alagoas, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta licitação, que não 
puderem ser solucionadas administrativamente. 

 
Maceió/AL, 22 de outubro de 2021. 

 
 

Ingrid Pereira de Lima Araújo 
Chefe da Seção de Licitações e Contratos 
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ANEXO I  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo a aquisição, através 
de ARP, Material Permanente -  Poltronas Giratórias e Cadeiras Giratórias - Conta 1231103-
03, nas quantidades descritas no quadro abaixo e conforme especificações técnicas 
contidas no Anexo Único, parte integrante e complementar deste documento: 

Item Descrição do material 
Quantidade 

TRE-AL 
**Quantidade 
EsFCEx/CMS 

01 
POLTRONA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR, 
ERGONÔMICA, ESPALDAR ALTO, COM 

BRAÇOS REGULÁVEIS 
400 15 

02  
CADEIRA 

GIRATÓRIA ERGONÔMICA, ESPALDAR 
MÉDIO, COM BRAÇOS REGULÁVEIS 

50 30 

** Escola de Formação Complementar do Exército (EsFCEx/CMS) em 
Salvador-BA, 

1.2 As quantidades descritas são estimativas máximas para fornecimento 
durante 12 meses, com entregas em períodos alternados e quantidades definidas de 
acordo com os levantamentos efetuados pela SEPAT (TRE-AL) e pela EsFCEx/CMS 
(Salvador-BA); 

1.3 Aplica-se ao presente processo as disposições estabelecidas no Plano 
de Logística Sustentável – PLS-TRE-AL, Anexo da Portaria nº 626/2015, que tratam dos 
critérios de sustentabilidade e proteção ambiental, principalmente no que se refere aos 
aspectos e/ou exigências abaixo assinaladas: 

1.3.1 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – 
INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 
seus similares; 

1.3.2 que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em 
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento. 

1.3.2 exigência de madeira de reflorestamento na composição do assento 
e do encosto do mobiliário. 

  

2 – DA JUSTIFICATIVA 
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2.1 A solicitação se justifica pela necessidade de compor os ambientes 
para funcionamento de diversos Cartórios Eleitorais e da Sede deste Regional. As 
aquisições visam adaptar as condições de trabalho às características psicofisiológicas dos 
servidores, de modo a propiciar-lhes um máximo de conforto, segurança e desempenho 
eficiente. Foi incluída a EsFCEx/CMS (Salvador-BA), conforme manifestação de interesse 
na IRP nº 23/201 (0946868); 

2.2 Exigências de Certificados, Atestados e Laudos, tem como objetivo 
principal de adquirir bens da melhor qualidade e ergonomia possíveis e que tenham sido 
fabricados através de critérios de sustentabilidade. 

  

3 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1 Na proposta de preço deverá conter: discriminação detalhada do 
produto, a dimensão exata do produto cotado, sem conter medidas alternativas, a 
quantidade solicitada, o valor unitário e o total, marca, código, modelo ou linha, garantia, 
prazo de validade da proposta e prazo para entrega dos materiais, bem como o número 
da conta-corrente, agência e nome do Banco do Fornecedor para possíveis pagamentos; 

3.2 Os móveis adquiridos deverão ser entregue devidamente montados, 
no Almoxarifado deste TRE-AL e na EsFCEx/CMS, razão pela qual os valores a serem 
apostos na proposta de preços da empresa deverá prever a incidência de qualquer 
despesa, tais como transporte, tributos, embalagens, serviços e montagens em local 
próprio do fornecedor;  

3.3 Será considerada vencedora uma ou mais empresas, cuja proposta 
contenha o menor valor por item, desde que atenda as exigências contidas neste Termo 
de Referência, no seu Anexo Único e no Edital do Pregão; 

3.4 Junto com a proposta comercial final (proposta ajustada) a empresa 
deverá apresentar: 

3.4.1 Laudo de Conformidade Técnica ou Certificado ou Parecer, emitidos 
por Instituto Federal ou Estadual ou Municipal ou por Ergonomista certificado pela 
ABERGO – Associação Brasileira de Ergonomia ou ainda por Profissional habilitado em 
medicina com especialidade em segurança do trabalho, afirmando que os produtos 
ofertados estão de acordo com a norma NR 17 (ergonomia - Ministério do Trabalho e do 
Emprego), sendo que deverá vir acompanhado da ART do profissional assinante; 

3.4.2 Declaração expressa, de que prestará garantia do mobiliário gratuita 
nesta capital, por no mínimo 60 meses para todos os bens, quanto aos reparos, 
substituição de peças, acessórios e outros itens que acusarem defeito de fabricação e de 
funcionamento ou que a contratada recolherá o(s) bem(ns) para efetuar a devida 
manutenção em local por ela desejado, correndo todas as despesas, com a retirada e 
nova entrega, por sua conta; 

3.4.3 Laudo de Conformidade Técnica ou Certificado ou Relatório de 
Ensaio, emitidos por Instituto Federal ou Estadual ou Municipal ou Laboratório Particular 
acreditado pelo INMETRO ou pela ABNT, comprovando que os produtos ofertados estão 
em conformidade com a Norma ABNT NBR 13962:2006 – Móveis para Escritório; 

https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1012204&id_procedimento_atual=965029&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=267&infra_hash=2a015d8d47950698314ae4628b9d0e234442f6632876c3049ed0f039f53c468a
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3.4.4 Catálogo ou desenho ilustrativo contendo os modelos e/ou linhas 
e/ou códigos, dos produtos para o qual o licitante tenha apresentado proposta, para 
facilitar a visualização e identificação dos mesmos; 

3.4.5 Dados do responsável e e-mail para onde deverá ser enviada a Nota 
de Empenho. Caso haja alteração (de e-mail ou responsável), a empresa deve informar 
imediatamente, uma vez que o envio será feito para o que for informado e o prazo de 
entrega será contado a partir de então. 

  

4 – DOS PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA E GARANTIA DOS BENS 

4.1 Prazo de entrega: até 45 dias corridos, contados a partir da data de 
recebimento da Nota de Empenho por e-mail. A empresa que não cumprir o prazo 
estipulado poderá sofrer sanções estabelecidas no Edital do Pregão; 

4.1.1 A empresa deverá efetuar a entrega dos móveis em perfeitas 
condições de uso, conforme a proposta apresentada, as especificações técnicas e os 
níveis de qualidade exigidos, dentro do horário de expediente do Órgão; 

4.2 Locais das Entregas:        

a) TRE-AL: no almoxarifado do Regional, situado à Avenida Menino 
Marcelo, 7200-D, Bairro Serraria, Maceió-AL, CEP. 57046-000; 

b)  Na EsFCEx/CMS: Rua Território do Amapá, 455, Pituba, Salvador-BA, 
CEP. 41830-540. 

4.3 Prazo de garantia do mobiliário e Assistência Técnica 
Corretiva: conforme declaração expressa entregue (vide item 3.4.2) 

4.3.1 Prazos para manutenção corretiva: 

4.3.1.1 Até 05 dias úteis contados a partir da comunicação por escrito, 
para comparecer ao local indicado, nesta cidade, para avaliação do defeito apresentado; 

4.3.1.2 Até 20 dias corridos contados a partir da comunicação por escrito, 
para solucionar os defeitos; 

4.3.1.3 Até 45 dias corridos contados a partir da comunicação por escrito, 
se necessário substituir o bem. 

4.4 Acionamento da Garantia: Caso necessário, caberá a Seção de 
Manutenção e Reparos - SMR, ligadas à COSEG, após comunicação da SEPAT, efetuar as 
chamadas relativas à manutenção corretiva e ajustes em geral, no caso dos bens 
adquiridos pelo TRE-AL. Unidade de atribuições similares na EsFCEx/CSM se encarregará 
do acionamento da garantia, se necessário; 

  

5 – DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 
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5.1 Na ARP do TRE-AL a gestão e fiscalização será exercida pela Seção de 
Patrimônio, a qual competirá dirimir dúvidas que surgirem no decorrer do período do 
contrato. Na ARP da EsFCEx/CMS, por unidade específica daquela Escola. 

5.2 Sem prejuízo da plena responsabilidade da empresa perante o TRE-
AL, perante a EsFCEx/CMS ou a terceiro, os serviços estarão sujeitos a ampla e irrestrita 
fiscalização, a qualquer hora, em todos os móveis, instalados ou substituídos e a 
presença da fiscalização não diminuirá a responsabilidade da empresa na sua execução; 

5.3 Os móveis constantes do presente Termo de Referência deverão ser 
novos, assim considerados os de primeiro uso. Serão entregues montados, sem ônus de 
frete e acompanhados das respectivas notas fiscais; 

5.4 O mobiliário poderá ainda ser recebido por uma comissão de 
servidores designados para tal fim, ficando-lhes assegurado o direito de exigir o 
cumprimento de todos os itens constantes deste Termo de Referência e seu Anexo Único, 
além dos seguintes: 

5.4.1 Conferir as especificações, quantidade e qualidade dos móveis e a 
correção da sua montagem; 

5.4.2 Atestar a Nota Fiscal ou Fatura da empresa e encaminhar à SEPAT, 
no caso do TRE-AL, para fins de registros e posterior pagamento. 

5.4.3 Solicitar justificadamente a substituição de qualquer empregado da 
empresa que comprometa a perfeita execução dos serviços, crie obstáculos à 
fiscalização, não corresponda às técnicas ou às exigências disciplinares da 
Administração ou aquele cujo comportamento ou capacidade técnica a fiscalização julgue 
impróprio para a execução dos serviços; 

5.4.4 Rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer material que não esteja 
de acordo com as exigências; 

5.4.5 Exigir amostra dos produtos ofertados, antes da entrega dos itens, 
para que seja efetuado testes de conformidade. Nestes testes, os produtos poderão ser 
abertos, manuseados, desmontados, receber cortes, secções, vincos ou movimento nas 
peças, sendo devolvidos à contratada no estado em que se encontrem ao final da 
avaliação técnica, sem qualquer ônus para o contratante. A amostra deverá ser fornecida, 
no mesmo local da entrega dos bens, no prazo de até 10 dias, contados da solicitação por 
escrito da comissão de recebimento. 

5.5 O mobiliário será recebido: 

  

5.5.1 Provisoriamente, pela Seção de Almoxarifado (TRE-AL), que 
informará, no prazo de até 03 dias úteis do recebimento, à Seção de Patrimônio (TRE-AL). 
Mesmo prazo para a EsFCEx/CSM em sua Unidade responsável, no endereço citado no 
item 4.2 b) 

5.5.2 Definitivamente, no prazo máximo de até 13 dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após os testes de qualidade, quantidade, marca e especificações 
exigidas. 

6 - CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE 
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6.1- Necessita-se a demonstração de certificado FSC (Forest Stewardship 
Council) ou Cerflor, garantidores da boa prática ambiental. 
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ANEXO I-A 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ITENS 

  

Item 01. POLTRONA GIRATÓRIA ERGONÔMICA,  TIPO DIRETOR, ESPALDAR 
ALTO, COM BRAÇOS REGULÁVEIS 

RESISTÊNCIA ATÉ 120 KG 

  

1.1. Revestimento do assento e do encosto - Estofamento em espuma de 
poliuretano injetada isenta de CFC, alta resiliência, alta resistência a propagação de 
rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação 
permanente com densidade controlada de 54 kg/m³, indeformável com espessura de 45 
mm. 

O suporte lombar e os botões ajustáveis de acionamento deverão 
ser feitos de polipropileno na cor preta, com curso de 100 mm, com acabamento em 
zíper. 

Revestimento em material microperfurado composto por polímeros à 
base de PVC com gramatura de 700 a 780 g/m², espessura 0,80 a 0,90 mm, aditivado 
contra raios UV e com aditivos antichama. 

Aceitamos uma variação de até 5% nas medidas. 

  

1.2. Braços anatômicos - Braços reguláveis em formato “T” inclinado, com 
acionamento de regulagem de altura em sete posições através de botão sob o apoio, e 
regulagem de abertura lateral em até 3 cm através de alavanca de pressão sob o 
assento, confeccionado com estrutura tubular em aço elíptico 50 x 25 x 1,5 mm, com 
capa protetora e apoios superiores em polipropileno de alta resistência. 

Mecanismo em corpo de aço estampado com placa de fixação ao assento 
fabricada em chapa de aço estampada com 2,5 mm de espessura. 

Aceitamos uma variação de até 5% nas medidas. 

  

1.3. Assento - Formato retangular, medindo aproximadamente 500 
mm de largura, com profundidade de aproximadamente 510 mm, e quinas arredondadas 
nas extremidades. 

Parte interna em compensado multilâminas de madeira proveniente de 
reflorestamento, moldada anatomicamente a quente e espessura final de 10,5 mm. 

Aceitamos uma variação de até 5% nas medidas. 
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1.4. Encosto - Em formato anatômico com apoio lombar regulável, 
medindo 590 mm de altura, com largura iniciando com 480 mm na parte inferior e 
finalizando com 400 mm na parte superior.. 

Inserto do encosto em formato retangular, confeccionado em madeira 
compensada multilaminada, com lâminas de madeira proveniente de reflorestamento 
(pinus e eucalipto) intercalada entre si, coladas com resina a base de ureia/formol com 
baixa emissão de formaldeído, prensada a quente, com 10,5 mm de espessura final. 

Estofamento realizado em espuma de poliuretano injetada isenta de CFC, 
com alta resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento 
e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação permanente com densidade 
controlada de 54 kg/m³, indeformável com espessura de 45 mm. 

O suporte lombar e os botões ajustáveis de acionamento são feitos de 
polipropileno na cor preta, com curso de 100 mm, com acabamento em zíper. 

Revestimento em material microperfurado composto por polímeros a 
base de PVC com gramatura de 700 a 780 g/m², espessura 0,90 mm, aditivado contra 
raios UV e com aditivos antichama. 

Aceitamos uma variação de até 5% nas medidas. 

  

1.5. Mecanismos do Assento, Encosto e Base - Mecanismo sincronizado de 
inclinação entre encosto e assento com acionamento através de alavanca com botão de 
desbloqueio de movimento. Este movimento permite que o apoio lombar da poltrona 
mantenha contato com a região lombar do usuário no movimento de reclinação, pois o 
deslocamento do encosto e assento é realizado na proporção 2:1 respectivamente. 

Regulagem de inclinação do encosto com mín 5 estágios e sistema de 
livre flutuação. 

Regulagem de tensão do movimento de reclinação realizada através de 
alavanca localizada sob o assento. 

Sistema anti-impacto que impede o choque do encosto com o usuário ao 
desbloquear o mesmo. 

Coluna giratória com regulagem de altura por acionamento a gás com 
curso de mín 100 mm, confeccionado em aço tubular SAE 1008/1010 - BFDQ – 50,80 x 
1,50 mm, com diâmetro externo de mín 28 mm, com conificação inferior e superior. 
Bucha guia do sistema giratório com regulagem de mín 100 mm de altura, injetada em 
POM (Poli Oxi Metileno - Poliacetal Copolímero), com ajuste H7 (0,02 mm), material este 
de alta resistência ao desgaste e com lubrificação própria permitindo maior facilidade na 
regulagem de altura e suavidade no movimento giratório. 

Pistão a gás provido de corpo metálico em tubo de aço mín ø28 mm, 
usinado em retifica cilíndrica com tratamento cromado, haste em aço cilíndrico com 
rolamento em aço e amortecedor em PVC, acoplada a coluna através de anel elástico. 

Pistões a gás para regulagem de altura em conformidade com a norma 
DIN 4550, classe 4, fixados ao tubo central através de porca rápida. Base com 
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acabamento texturizado, fabricada por processo de injeção em poliamida 6 com máx 30% 
de fibra de vidro. 

Cinco hastes em formato piramidal, que permite junção de rodízios ou 
sapatas plásticas deslizantes por meio de pino de encaixe com máx 11 mm de diâmetro. 

Rodízios com roldana e capa injetada em Nylon 6 na cor preta, com ótima 
resistência à abrasão, de duplo giro, as roldanas com no mín 65 mm de diâmetro, com 
pista injetada em poliuretano, com haste HGA confeccionado em aço BTC de 11 mm, 
dotado de anel elástico em aço com diâmetro mín de 11 mm. Possui eixo em aço BTC 
1003/1005 horizontal de ligação entre as rodas. 

As partes metálicas submetidas à pintura devem receber tratamento de 
fosfatização à base de zinco, através de processo eletrostático com tinta epóxi pó 
texturizada, polimerizada a 200°C, com película de no mínimo 70 mícrons. 

Aceitamos uma variação de até 5% nas medidas. 

   

***************************************** 

   

Item 02. CADEIRA GIRATÓRIA ERGONÔMICA, ESPALDAR MÉDIO, COM 
BRAÇOS REGULÁVEIS 

RESISTÊNCIA ATÉ 120 KG 

  

2.1. Assento e encosto separados e interligados através de mecanismo de 
regulagem de inclinação do encosto com no mínimo quatro posições de travamento tipo 
back system comandado por alavanca sob o assento na parte traseira, não se admitindo 
o sistema com regulagem através de manípulos rosqueáveis. 

Estofado em espuma de poliuretano injetada, moldada anatomicamente, 
densidade controlada de aproximadamente 58 a 54 kg/m³ para o assento e encosto 
respectivamente, com espessura no centro da almofada de aproximadamente 50 mm. 

Revestidos no tecido 100% poliéster na cor preta 

  

2.1.1. Assento: 

Largura de 500 mm; 

Profundidade da superfície do assento com 500 mm; 

Altura regulável para o sistema pneumático a gás em várias posições; 

Aceitamos uma variação de até 5% nas medidas. 
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2.1.2. Encosto: 

Largura de 450 mm; 

Altura de 360 mm com regulagem em pelo menos quatro posições, 
acionado através de painel integrado no contra encosto de maneira automática sem a 
utilização de manípulos de maneira que o usuário proceda as regulagens mesmo 
sentado; 

Aceitamos uma variação de até 5% nas medidas. 

  

2.1.3. Contra encosto e contra assento confeccionados em polipropileno 
injetado de no mínimo 1 mm de espessura, com acabamento de bordas com utilização de 
perfil semi-rígido maciço tipo macho e fêmea fixados na própria capa para maior 
resistência do conjunto. 

  

2.2. Braços confeccionados em aço chapa de alumínio 5 mm de 
espessura, revestido em polipropileno injetado, com apoia braços confeccionados em 
poliuretano injetado de alta qualidade, braços com regulagem de altura em, no mínimo, 5 
posições. 

Mecanismo com propriedade de livre flutuação de tensão regulável 
podendo ser travado em 4 posições visando ao foi o constante e uniforme da região 
lombar. 

Para proteção e estética o sistema de inclinação deverá ser embutido em 
uma blindagem de ABS debaixo do assento 

  

2.3. Base giratória com bucha em espoliestes (para evitar o desgaste das 
peças e surgimento de ruídos). 

Rolamento com esferas de aço envolvidas em corpo de polipropileno 
natural proporcionando suavidade e eficiência no movimento giratório. Mola 
amortecedora de alta resistência com diâmetro do fio aço mola de 6mm dimensionada 
para absorção de impactos provenientes do sentar brusco funcionando inclusive na 
regulagem mínima. 

Blindagem telescópica para total proteção dos mecanismos. Pé base com 
cinco pás em chapas de aço ABNT 1010/1020 com espessura de 1,9 mm estampadas e 
dobradas, soldadas (solda MIG) ao tubo central através de sistema que não permita 
falhas ou formação de bolhas com perfeito acabamento. Pás com capa de proteção em 
polipropileno na parte superior inteiriça, formando uma peça única, não se admitindo o 
uso de capas emendáveis. 

Rodízios: corpo com nylon natural injetado (material de baixo coeficiente 
de atrito e resistência à abrasão), roldanas duplas em nylon natural injetado, com 
movimentos independentes e fixadas em eixo horizontal disposto no corpo do rodízio 
produzido em aço ABNT 12L14 com diâmetro de 8 mm, eixo vertical em aço ABNT 12L14 
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zincado natural, com diâmetro de 11 mm fixado à base através de anel de pressão em 
aço. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

ANEXO I-B 

VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS PARA OS ITENS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
TRE/AL 

QUANT 
EsFCEx/CSM 

  TOTAL 
ATA 

   VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 

1 
Poltrona giratória, 

conforme especificações 
contidas no Anexo I-A. 

UNID.      400      15 415 R$ 1.500,10 

2 

Cadeira giratória, 
conforme 

especificações contidas 
no Anexo I-A. 

UNID. 50      30 80 R$ 833,57 
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ANEXO II 

 
PLANILHA DE DADOS PARA CONTRATAÇÃO 

 
Dados da Empresa: 
Razão Social  
CNPJ  
Endereço  
CEP  
Fones:  
Fax  
E-mail  
Site internet  

Dados do Representante da Empresa: 
Nome  
Cargo  
Nacionalidade  

Estado civil  
Profissão  
Endereço  
CEP  
Fone  
Fax  
E-mail  
Cart. Identidade  
Orgão Expedidor  
CPF  

Dados Bancários da Empresa 
Banco  
Agência  

Conta  
Dados do Contato com a Empresa: 
Nome  
Cargo  
Endereço  
CEP  
Fone  
Fax  
E-mail  

 
Empresa optante pelo SIMPLES?  (   ) Sim  (   ) Não   
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ANEXO III 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º XX/2021  

 

Processo nº 0004246-03.2021.6.02.8000 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 61/2021 

 
 

MINUTA  
 

Aos ---- dias do mês ----------- de 2021, O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, 
Órgão do Poder Judiciário, em nome da União – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ nº 06.015.041/0001-38, sediado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 – 
Farol, CEP: 57051-090, nesta, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador 
Otávio Leão Praxedes, brasileiro, casado, Magistrado, portador da Carteira de Identidade nº 
215.430 SSP/AL, inscrito no CPF sob o nº 087.912.284-68, residente e domiciliado nesta 
Cidade, e a ESCOLA DE FORMAÇÃO COMPLEMENTAR DO EXÉRCITO - SALVADOR/BA 
(EsFCEx/CSM), com endereço na Rua Território do Amapá, nº 455 - Pituba, Salvador-BA, CEP: 
41830-540, fone: (73) 3634-3461, neste ato representada por Sérgio Henrique Costa 
Chagas, RG nº 011104264, CPF nº 025.217.137-32, doravante denominado Órgão 
Participante, resolvem registrar os preços ofertados pela empresa ................................., 
(INFORMAR SE É MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) CNPJ …....................., 
sediada em …..................., representada por..........................................., para eventual 
fornecimento dos materiais abaixo relacionados, conforme condições descritas nos Anexos I 
e I-A do Pregão Eletrônico nº 61/2021, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, em consonância com o que faculta  o art. 191 da 
Lei  nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), do Decreto nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e alterações, e demais normas legais aplicáveis. 

 
1 – DO OBJETO. 
 
1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços do(s) item(ns) abaixo, na forma do 
Edital de Pregão Eletrônico nº 61/2021: 

 

 
1.2. Relação dos licitantes que aceitaram cotar seus bens em valor igual ao do vencedor 
do certame para formação de cadastro de reserva, caso haja cancelamento do registro do 
fornecedor, conforme previsto no subitem 16.3.1 do edital do PE nº XX/2021: 
 

Nome da empresa CNPJ Preços Quantitativos 
    
    

 
2 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência do presente Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contado da publicação do extrato desta ata. 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. 
QUANT. TOTAL 
REGISTRADA 

VALOR 
UNITÁRIO  

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 
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3 – DO PRAZO DE ENTREGA. 
 
3.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias 
corridos, a contar da emissão da Ordem de Fornecimento, que será enviada por e-mail. 

 
4 - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
4.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 
 

a) Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação; 
 
b) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
c) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados, para fins de adequação 
às novas condições de mercado; 
 
d) Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade 
dos preços registrados na Ata; 
 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata; 
 
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 
 
g) Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o serviço a outro(s) órgão(s) da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata. 
 

4.2. São ainda obrigações do órgão gerenciador da ata, na condição de contratante: 
 

a) Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto deste Edital, que 
venham a ser solicitada pela empresa Contratada; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do Gestor 
contratual; 

c) Designar membros à Comissão Técnica de Recebimento e Gestor Contratual, para 
acompanhamento de todas as etapas do certame e Contrato; 

d) Rejeitar no todo ou em parte, os equipamentos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pela empresa e solicitar expressamente sua substituição; 

e) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

 
5. - DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA. 
 
5.1. São obrigações do detentor da Ata: 
 

a) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
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constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata; 
 
b) Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata; 
 
c) Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
idoneidade exigidas na licitação, além de se sujeitar às demais disposições do Código 
de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o 
regime de direito público; 
 
d) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do serviço a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar 
a presente Ata. 

 
5.2. São ainda obrigações do detentor da Ata, na condição de contratado: 

 

a) Fornecer os mobiliários de alta qualidade, observando rigorosamente os prazos, 
as especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no Edital de 
Pregão, e na Proposta de Preços, observando as normas técnicas exigidas, 
fornecendo todas as informações eventualmente solicitadas. Deverão ser novos, 
assim considerados de primeiro uso; 

b) Responsabilizar-se por todas as despesas relativas aos materiais, mão-de-obra, 
embalagens, ferramentas, fretes, transportes, impostos, taxas, emolumentos ou 
quaisquer outras incidentes sobre o fornecimento e os serviços; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus empregados na entrega do material 
e na prestação dos serviços, incluindo as entregas feitas por transportadora; 

d) Fornecer junto com o material, a Nota Fiscal-Fatura, discriminada de acordo com 
a Nota de Empenho, incluindo marca e modelo do produto fornecido, para que 
sejam tomadas as medidas de aceites e pagamentos. 

e) Fornecer todos os itens já montados, em perfeitas condições de uso, dentro do 
horário de expediente do Órgão. 

 f) Acondicionar os bens em embalagem individual adequada, com o menor volume 
possível; 

g) Utilizar materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento; 

g) Fornecer assistência técnica, durante o período da garantia, por meio de mão-de-
obra qualificada, utilizando material, peças e componentes necessários, novos e de 
acordo com as recomendações dos fabricantes; 

h)Indicar endereço eletrônico (e-mail) para o recebimento de 
expedientes/notificações enviadas pelo TRE/AL que serão considerados válidos para 
todos os fins, inclusive para encaminhamento de Nota de Empenho e Ordem de 
Fornecimento. 
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6 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
6.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante 
que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 

a) não assinar a ata de registro de preços; 
 

b) não entregar a documentação exigida no edital; 
 

c) apresentar documentação falsa; 
 

d) causar o atraso na execução do objeto; 
 

e) não mantiver a proposta; 
 

f) falhar na execução do contrato; 
 

g) fraudar a execução do contrato; 
 

h) comportar-se de modo inidôneo; 
 

i) declarar informações falsas; e 
 

j) cometer fraude fiscal. 
 
6.2. Pela inexecução total ou parcial o licitante contratado ficará sujeito às sanções 
administrativas previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem aplicadas pela autoridade 
competente do TRE/AL, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa, 
sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração e das 
cabíveis cominações legais. 
 
6.3. As sanções de advertência, bem como de impedimento para licitar e contratar 
com a Administração Pública, poderão ser aplicadas ao licitante contratado junto com as 
multas convencionais e de mora, descontando-as dos pagamentos a serem efetuados. 
 
6.4 O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas poderá aplicar as seguintes sanções 
administrativas, sem prejuízo das legais, que podem ser aplicadas cumulativamente: 
 

a) Multa Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso, calculada 
sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso injustificado na entrega dos 
equipamentos, até o máximo de trinta dias; 

 

b) Multa Moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia de atraso, calculada 
sobre o valor do Contrato, na hipótese de atraso injustificado nos demais prazos, até o 
máximo de trinta dias. 

6.4.1. As multas de mora e convencional por inexecução parcial, quando aplicadas de 
forma isolada ou concomitante não ultrapassarão o limite de 10% do valor total do 
contrato celebrado. 

6.4.2. As sanções previstas neste Edital poderão ser impostas cumulativamente com 
as demais. 
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6.4.3. Na hipótese da entrega do serviço ser efetuada de forma parcial, o valor da(s) 
multa(s) será calculado tomando por base, apenas, o valor do serviço em atraso. 
 
6.4.4.  Poderão ser aplicadas ainda as seguintes sanções: suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
6.4.5.    A Administração, para aplicação das sanções, analisará as circunstâncias do 
caso e as justificativas apresentadas em até 48 (quarenta e oito) horas pela 
CONTRATADA, assegurando-lhe o contraditório e a ampla defesa. 
 
6.4.6.   As multas poderão ser cumuladas e serão descontadas dos valores devidos à 
CONTRATADA, se houver, ou cobradas judicialmente. 

 
6.5. O valor da multa, apurado após regular procedimento administrativo, será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo TRE/AL ou cobrado judicialmente. 
 
6.6. Na aplicação das penalidades previstas nesta seção a autoridade competente 
poderá se valer dos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da prevalência e 
indisponibilidade do interesse público, em decorrência de circunstâncias fundamentadas em 
fatos comprovados. 
 
6.7. O licitante contratado, quando não puder cumprir os prazos estipulados para o 
fornecimento do serviço, total ou parcialmente, deverá apresentar justificativa por escrito, 
devidamente comprovada, e em documento contemporâneo à sua ocorrência, 
acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, 
excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente 
as condições do contrato, ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro 
reconhecido pela Administração.  
 
6.8. Do ato que aplicar as penalidades caberá recurso na forma do art. 109 da Lei nº 
8.666/1993. 
 
6.9. Se o licitante contratado não recolher o valor da multa que lhe for aplicada, 
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a 
importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante o § 3º do 
art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, acrescida de juros moratórios de 
0,5% (meio por cento) ao mês. 
 
6.10. O TRE/AL promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta 
ao licitante contratado. 
 
6.11. O período de atraso será contado em dias corridos. 
 
6.12. No caso de aplicação de penalidade em que a contratada tenha que pagar multa 
através de Guia de Recolhimento da União – GRU, e não o faça no devido prazo, o índice 
utilizado para atualização do valor será o IPCA. 
 

6.12.1. A data a ser utilizada como referência para a atualização do débito será a da 
publicação da decisão da aplicação da penalidade no Diário Eletrônico. 

 
6.13. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes 
contratantes, respeitados o objeto da presente licitação, a legislação e demais normas 
reguladoras da matéria, em especial as Leis nos 8.666/93 e 10.520/2002, aplicando-lhes, 
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quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
 
6.14. Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de advertência, 
multa de mora e convencional, serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União. 
 
7- DO PAGAMENTO. 
 
7.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária de crédito em conta 
corrente, em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data da entrega da respectiva Nota Fiscal 
devidamente atestada pela Seção de Almoxarifado. 
 
7.2. Eventuais penalidades poderão ser descontadas do pagamento. 
 
7.3. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
 
7.4. O TRE/AL, por ocasião de cada pagamento, fará as retenções e recolhimentos 
fiscais determinados pela legislação tributária. 
 
7.5. Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à nota fiscal documento 
que comprove a opção, no modelo determinado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
para que não incidam retenções indesejáveis. 
 
7.6. Havendo atraso no pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios, apurados desde a data do primeiro dia útil do atraso, até a data do efetivo 
pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido para tanto, mediante a aplicação 
da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, 
Onde: 
EM= Encargos Moratórios 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I= Índice de atualização financeira= 0,0001644, assim apurado: 
 
I = (TX/100)                  I= (6/100)           I = 0,0001644 
         365                             365 
TX= Percentual de Taxa Anual= 6% 
 
 
8- DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE  
 
8.1. Será exigida a apresentação do certificado FSC (Forest Stewardship Council) 
ou Cerflor, garantidores da boa prática ambiental. 
 
9 – DA VEDAÇÃO DE ACRÉSCIMO NOS QUANTITATIVOS REGISTRADOS. 
 
9.1.     É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na presente  ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, de 
acordo com o disposto no § 1º, art. 12 do Decreto nº 7.892/2013, atualizado pelo Decreto nº 
9.488/2018. 
 
10 - DA PUBLICAÇÃO. 
 
10.1.       O extrato da presente ata será publicado no Diário Oficial da União. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1


 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

11 – DO FORO. 
 
11.1.  Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado de 
Alagoas, para dirimir as questões originadas deste contrato, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem justos e contratados, foi lavrado o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor e forma, que, após lido e achado conforme, segue assinado pelas partes. 

 
Maceió, XX de XXXX de 2021. 

 
Pelo TRE/AL: 
 

Desembargador Otávio Leão Praxedes 
Presidente  

 
 
Pela EsFCEx/CSM:  
                                

      Sérgio Henrique Costa Chagas 
 
 
 
Pela Empresa: 
                                                  XXXXXXXX 
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